
 

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 004/2026 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2026 
 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LEANDRO FERREIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.363.840/0001-41, com sede na Praça São Sebastião, n° 36, Centro, Leandro Ferreira/MG, CEP 35.657-
000, Estado de Minas Gerais, neste ato, representado por seu Presidente, Senhor Claudinei Libério dos 

Santos. 
 
CONTRATADA: ADPM – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA MUNICÍPIOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02.678.177/0001-77, com sede na Rua Coronel José 
Dias Bicalho, n° 559, bairro São José, região da Pampulha, em Belo Horizonte/MG, CEP: 31.275-050, 
neste ato representada pelo sócio Sr. Rodrigo Silveira Diniz Machado, inscrito no CPF sob o n° 
***.075.626-**. 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: por preço global.   
 
CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de contrato, 
regido pela Lei Federal n°. 14.133/2021, nos termos das seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO a contratação de serviços técnicos especializados em 
consultoria contábil, orçamentária, financeira, patrimonial e tributária, abrangendo o assessoramento 
contínuo à gestão pública da Câmara Municipal de Leandro Ferreira, consoante termo de referência e 
proposta apresentada pela Contratada, que integram o presente contrato como se nele transcritos 
integralmente. 
1.2. O presente contrato é realizado por Inexigibilidade de Licitação com fundamento no inciso III, alínea 
“c”, do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
2.1. O presente contrato terá prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo, a critério exclusivo do CONTRATANTE, ser prorrogado, por igual período, 
conforme os artigos 106 e 107 da Lei 14.133/21.  
2.2. A prorrogação de que trata esta Cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;   
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço;   
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 
para a renovação. 



 

 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES  
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 86.472,00 (oitenta e seis mil quatrocentos e setenta e 

dois reais) conforme valores unitários a seguir: 
 

Item Descrição Unid. Quant. Valor unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

01 Serviços de consultoria Serv. 12 7.000,00 84.000,00 

02 Atendimento presencial Serv./visita  04 250,00 1.000,00 

03 Deslocamento  Km 640 2,30 1.472,00 

 
3.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais do 
Art. 125 da Lei 14.133/2021.   
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será realizado da seguinte forma: 
4.1.1. Os pagamentos relativos aos serviços de consultoria serão realizados em 12 (doze) parcelas iguais 
de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
4.1.2. Os pagamentos relativos aos itens “atendimento presencial” e “deslocamento” só acontecerão 
quando da efetiva prestação dos serviços.  
4.2.3. Os pagamentos serão realizados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, com a devida finalização da liquidação da despesa.  
4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 
4.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicadas pelo Contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento.  
4.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto fornecido; 
4.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela empresa detentora dos preços registrados em inteira 
conformidade com as exigências legais contratuais. 

 
4.5.1. Deverão constar na nota fiscal os seguintes dizeres: Referente ao Processo Administrativo n° 
009/2026, Inexigibilidade n° 001/2026.  

 
4.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao Contratante;  
4.7. A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada de Certificado de Regularidade para com o FGTS, 
expedido pela Caixa Econômica Federal, a Certidão Negativa Trabalhista, Certidão Negativa de Débitos 
Tributários, Certidão Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal; 
4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
4.9. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  
 



 

 

CLÁUSULA QUINTA- MODELO DE EXECUÇÃO  
5.1. Os serviços serão executados a partir da data de assinatura do contrato, prioritariamente de forma 
remota, com o uso de plataformas digitais seguras e canais oficiais de comunicação; 
 
5.1.1. Sempre que necessário, mediante solicitação expressa da administração, serão realizadas visitas 
técnicas presencial, com o objetivo de assegurar o alinhamento com as diretrizes locais, acompanhar a 
implementação de soluções e oferecer suporte direto à equipe gestora; 
 
5.1.2. As atividades seguirão um cronograma previamente acordado com o Contratante, contendo 
marcos de entregas, sessões de alinhamento e avaliações periódicas de desempenho e impacto; 
 
5.1.3. Execuções de ações de capacitação continuada, com treinamentos específicos para os servidores 
públicos das áreas técnicas envolvidas; 
 
5.1.4. Incorporação de um sistema de compliance institucional, orientado por princípios de integridade, 
legalidade, rastreabilidade e prestação de contas; 
 
5.1.5. Elaboração de pareceres técnicos de natureza predominantemente intelectual, com enfoque na 
legislação vigente, nos princípios da contabilidade aplicada ao setor público e nas boas práticas da 
administração pública; 
 
5.1.6. Disponibilização de informativos e comunicados técnicos, elaborados por sua equipe 
especializada com o objetivo de manter a Administração Pública permanentemente informada e 
atualizada sobre mudanças normativas, interpretações legais, decisões de órgãos de controle e prazos 
institucionais relevantes; 
 
5.1.7. Elaboração de defesas de matérias contábeis, financeiras, orçamentárias, operacionais e 
patrimoniais perante o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com análise profundada das 
Prestações de Contas e Parecer Prévio referentes aos exercícios correspondentes à vigência contratual. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
6.1.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo durante a vigência do contrato.  

 
a) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

 
6.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
6.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os serviços demandados, cuja quantidade, 
qualidade deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios ou defeitos; 
 
6.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 



 

 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
6.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
 
6.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique e impeça os cumprimentos dos prazos estabelecidos; 
 
6.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
6.1.10. Executar suas obrigações com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local onde a entrega está sendo 
realizada e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
6.1.11. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo; 
 
6.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
6.1.13. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação;  
 
6.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
6.1.15. Comprovar, quando solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 
 
6.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
6.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 



 

 

6.1.19. Fornecer e executar o objeto do Termo de Referência em acordo com os preços, prazos e condições 
estipuladas na proposta; 
 
6.1.20. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da contratante; 
 
6.1.21. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 
 
6.1.22. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e de sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7.1. Avaliar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, podendo rejeitá-lo no todo ou em 
parte, caso estejam em desacordo com as disposições deste Termo de Referência; 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.9.1. A Administração terá o prazo de dez dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.  
7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.12. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA em suas dependências para fins de execução 
dos serviços; 
7.13. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução do objeto; 
7.14. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa executar suas obrigações 
dentro das normas estabelecidas; 
7.15. Controlar e fiscalizar os serviços, nos aspectos técnicos, de segurança, de confiabilidade e 
quaisquer outros de seu interesse, por intermédio de pessoal próprio ou de terceiros designados para 
este fim. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO  
8.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o que dispõe a Lei 
nº 14.133/2021.  



 

 

8.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
contrato.  
 
CLÁUSULA NONA– DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
9.1. A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas por servidores nomeados pela Autoridade 
Superior, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução das 
obrigações assumidas pela pessoa jurídica contratada, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO COMPROMISSO E DA VINCULAÇÃO  
10.1. A CONTRATADA obriga-se a atender as disposições contidas em sua proposta financeira, que 
integra o presente contrato como se nele transcrita em sua integralidade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS PENALIDADES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento 
equivalente, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 20% (vinte por 
cento) do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato ou instrumento equivalente prevista na alínea 
“c” do subitem 11.1, de 30% (trinta por cento) do valor da contratação.  
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 20% do valor do contrato 
ou instrumento equivalente. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato 
ou instrumento equivalente. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 20% do valor do Contrato 
ou instrumento equivalente, ressalvadas as seguintes infrações:  
 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste título não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 



 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste título poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
 
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:  
12.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula anterior.  



 

 

12.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da CONTRATADA de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.  
12.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.  
12.1.4. Demais hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021.  
12.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS  
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INPC- Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
14.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
14.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
14.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução/entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
14.1.3. A execução do contrato ou documento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
14.1.4. Os fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima da entidade Contratante, ou a 
quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, 
devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes 
públicos para o exercício dessas funções. 
 
14.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
14.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante toda a vigência do 
contrato. 
 



 

 

14.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
14.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
 
14.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
14.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 
14.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto da 
licitação (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
14.1.12. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
 
14.1.13. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
14.1.14. Após a assinatura do contrato, a Administração poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
 
14.2. CABE AO GESTOR DO CONTRATO: 
 
14.2.1. Acompanhar a execução contratual, devendo, ainda: 
 
14.2.1.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações do termo contratual, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
 
14.2.1.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
14.2.1.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa. 
 
14.2.1.4. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 



 

 

 
14.2.1.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO RECEBIMENTO 
15.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser refeitos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
15.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade dos serviços e consequente aceitação. 
15.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 
15.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento. 
15.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
15.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos serviços prestados, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
16.1. Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal nº. 14.133/2021 
e demais legislações aplicáveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
17.1. Para atender as despesas decorrentes do presente contrato serão utilizados recursos da seguinte 
dotação orçamentária: 3.3.90.35.00 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO  
18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DADOS PESSOAIS 
SENSÍVEIS   
19.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
19.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
19.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
19.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 



 

 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
19.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
19.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
19.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
19.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
19.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
19.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
19.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
19.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO  
20.1. É eleito o foro da Comarca de Pitangui/MG, para dirimir as dúvidas ou pendências oriundas do 
presente CONTRATO, com expressa renúncia a qualquer outro ainda que privilegiado.  
 
E, por estarem assim justos e acordados, assina o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma devidamente testemunhados.  
 
Leandro Ferreira/MG, 09 de fevereiro de 2026. 
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